
Informações de Julgados n. 11/2024

Análise dos seguintes Periódicos:

 Boletins do Supremo Tribunal Federal “Repercussão Geral em Pauta” nº 307, 308, 309
e 310;
 Informativo do Supremo Tribunal Federal de nº 1151, 1152, 1153 e 1154;
 Informativos do Superior Tribunal de Justiça nº 827, 828, 829 e 830;
 Boletim de Precedentes STJ nº 123;

Registramos que não há menção às  edições nºs 309  e 310 do periódico do Supremo Tribunal
Federal “Repercussão Geral em Pauta”. No mesmo sentido, em relação  às edições nºs 1152  e
1154 do  informativo  do  Supremo  Tribunal  Federal  porque não foram  publicadas matérias
relevantes no âmbito criminal

Equipe CAOCrim/MPETO.

AVISO: Todos os Informativos já publicados estão disponíveis na página do CAOCrim no portal do
Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:
https://mpto.mp.br/caop-criminal/2023/02/08/informativos-2022,  https://mpto.mp.br/caop-
criminal/2023/02/08/informativos-2023  e
https://www.mpto.mp.br/caop-criminal/2024/02/08/informativos-2024.
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Supremo Tribunal Federal

Repercussão Geral nº 307/24

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaRepercussaoInformacaoGeral/anexo Edio307.pdf

MÉRITO DA REPERCUSSÃO GERAL  – JULGAMENTOS

Título

Tema: 506
Tipicidade do porte de droga para consumo
pessoal. 
Processo(s): RE 635.659
Relator: Min. Gilmar Mendes

Decisão

O Tribunal fixou a seguinte tese: “1. Não
comete  infração  penal  quem  adquirir,
guardar,  tiver  em depósito,  transportar  ou
trouxer  consigo,  para  consumo pessoal,  a
substância cannabis sativa, sem prejuízo do
reconhecimento  da  ilicitude  extrapenal  da
conduta,  com  apreensão  da  droga  e
aplicação de sanções de advertência sobre
os  efeitos  dela  (art.  28,  I)  e  medida
educativa  de  comparecimento  a  programa
ou  curso  educativo  (art.  28,  III);  2.  As
sanções estabelecidas nos incisos I e III do
art.  28  da  Lei  11.343/06  serão  aplicadas
pelo juiz em procedimento de natureza não
penal,  sem nenhuma repercussão  criminal
para a conduta; 3. Em se tratando da posse
de  cannabis  para  consumo  pessoal,  a
autoridade policial apreenderá a substância
e notificará o autor do fato para comparecer
em Juízo,  na forma do regulamento a  ser
aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere
a  respeito,  a  competência  para  julgar  as
condutas do art.  28 da Lei 11.343/06 será
dos Juizados Especiais Criminais, segundo
a sistemática atual, vedada a atribuição de
quaisquer efeitos penais para a sentença; 4.
Nos  termos  do  §  2º  do  artigo  28  da  Lei
11.343/2006, será presumido usuário quem,
para  consumo  próprio,  adquirir,  guardar,
tiver  em  depósito,  transportar  ou  trouxer
consigo, até 40 gramas de cannabis sativa
ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso
Nacional venha a legislar a respeito; 5. A
presunção do item anterior é relativa, não
estando a autoridade policial e seus agentes
impedidos de realizar a prisão em flagrante
por  tráfico  de  drogas,  mesmo  para
quantidades  inferiores  ao  limite  acima
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estabelecido,  quando  presentes  elementos
que indiquem intuito de mercancia, como a
forma  de  acondicionamento  da  droga,  as
circunstâncias da apreensão, a variedade de
substâncias  apreendidas,  a  apreensão
simultânea de instrumentos como balança,
registros  de  operações  comerciais  e
aparelho  celular  contendo  contatos  de
usuários  ou  traficantes;  6.  Nesses  casos,
caberá  ao  Delegado  de  Polícia  consignar,
no auto de prisão em flagrante, justificativa
minudente  para  afastamento  da  presunção
do porte para uso pessoal, sendo vedada a
alusão a critérios subjetivos arbitrários;  7.
Na  hipótese  de  prisão  por  quantidades
inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz,
na audiência de custódia, avaliar as razões
invocadas para o afastamento da presunção
de porte para uso próprio; 8. A apreensão
de  quantidades  superiores  aos  limites
Página 5 de 13 ora fixados não impede o
juiz  de  concluir  que  a  conduta  é  atípica,
apontando  nos  autos  prova  suficiente  da
condição de usuário. ”

Supremo Tribunal Federal

Repercussão Geral nº 308/24

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaRepercussaoInformacaoGeral/anexo Edio308.pdf

MÉRITO DA REPERCUSSÃO GERAL  – JULGAMENTOS

Título

Tema: 857
Tipicidade  da  conduta  de  portar  arma
branca,  considerada  a  ausência  da
regulamentação exigida no tipo do art.  19
da Lei das Contravenções Penais. 
Processo(s): ARE 901.623
Relator: Min. Edson Fachin

Decisão

O Tribunal fixou a seguinte tese: “O art. 19
da Lei de Contravenções penais permanece
válido  e  é  aplicável  ao  porte  de  arma
branca, cuja potencialidade lesiva deve ser
aferida com base nas circunstâncias do caso
concreto,  tendo  em  conta,  inclusive,  o
elemento subjetivo do agente.”

Título

Tema: 1.087
Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante
da soberania dos veredictos do Tribunal do
Júri,  determinar  a  realização de  novo júri

Decisão

O  Tribunal  fixou  a  seguinte  tese:  “1.  É
cabível  recurso  de  apelação  com base  no
artigo 593, III,  d,  do Código de Processo
Penal,  nas hipóteses em que a decisão do
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em julgamento de recurso interposto contra
absolvição  assentada  no  quesito  genérico,
ante  suposta  contrariedade  à  prova  dos
autos. 
Processo(s): RE 1.225.185
Relator: Min. Edson Fachin

Tribunal  do  Júri,  amparada  em  quesito
genérico,  for  considerada  pela  acusação
como manifestamente contrária à prova dos
autos.  2.  O  Tribunal  de  Apelação  não
determinará  novo  Júri  quando  tiver
ocorrido a apresentação, constante em Ata,
de tese conducente à clemência ao acusado,
e esta for acolhida pelos jurados, desde que
seja  compatível  com  a  Constituição,  os
precedentes  vinculantes  do  Supremo
Tribunal  Federal  e  com  as  circunstâncias
fáticas apresentadas nos autos."

Supremo Tribunal Federal

Informativo nº 1151/2024

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/
Informativo_stf_1151.pdf

PLENÁRIO

Tese fixada

“1.  Compete  ao  membro  do  Ministério
Público oficiante, motivadamente e no exer
cício  do  seu  poder-dever,  avaliar  o
preenchimento  dos  requisitos  para
negociação  e  celebração  do  ANPP,  sem
prejuízo do regular exercício dos controles
jurisdicional  e  interno;  2.  É  cabível  a
celebração  de  Acordo  de  Não Persecução
Penal em casos de processos em andamento
quando da entrada em vigência da Lei  nº
13.964,  de  2019,  mesmo  se  ausente
confissão do réu até aquele momento, desde
que  o  pedido  tenha  sido  feito  antes  do
trânsito  em  julgado;  3.  Nos  processos
penais  em  andamento  na  data  da
proclamação do resultado deste julgamento,
nos  quais,  em  tese,  seja  cabível  a
negociação de ANPP, se este ainda não foi
oferecido ou não houve motivação para o
seu não oferecimento, o Ministério Público,
agindo  de  ofício,  a  pedido  da  defesa  ou
mediante  provocação  do  magistrado  da
causa, deverá, na primeira oportunidade em
que falar  nos autos,  após a publicação da

Resumo

É constitucional — por versar norma mais
benéfica ao acusado (CF/1988, art. 5º, XL)
—  a  aplicação  retroativa  do  instituto  do
Acordo de Não Persecução Penal (ANPP)
nos processos penais sem decisão definitiva
ou  com  pedido  de  celebração  de  acordo
formulado antes do trânsito em julgado.
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ata  deste  julgamento,  manifestar-se
motivadamente acerca do cabimento ou não
do acordo;  4.  Nas investigações  ou  ações
penais iniciadas a partir da proclama ção do
resultado deste julgamento, a proposição de
ANPP  pelo  Ministério  Público,  ou  a
motivação  para  o  seu  não  oferecimento,
devem  ser  apresentadas  antes  do
recebimento  da  denúncia,  ressalvada  a
possibilidade  de  propositura,  pelo  órgão
ministerial, no curso da ação penal, se for o
caso.”

Supremo Tribunal Federal

Informativo nº 1153/2024

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/
Informativo_stf_1153.pdf

PLENÁRIO

Tese fixada

“O art. 19 da Lei de Contravenções penais
permanece válido e é aplicável ao porte de
arma  branca,  cuja  potencialidade  lesiva
deve  ser  aferida  com  base  nas  cir
cunstâncias  do  caso  concreto,  tendo  em
conta,  inclusive,  o  elemento  subjetivo  do
agente.”

Resumo

Por  revelar  interpretação  mais  adequada
com os  fins  sociais  da  norma,  o  preceito
incriminador descrito no art. 19 da Lei de
Contravenções  Penais  (Decreto-Lei  nº
3.688/1941)  —  até  que  sobrevenha
disposição  em  contrário  —  possui  plena
aplicabilidade na hipótese de porte de arma
branca, devendo o julgador orientar-se, no
caso  concreto,  pelo  contexto  fático,  pela
intenção  do  agente  e  pelo  potencial  de
lesividade  do  objeto  (grau  de
potencialidade  lesiva  ou  efetiva  lesão  ao
bem jurídico protegido pela norma penal).

Tese fixada

“1. É cabível recurso de apelação com base
no  artigo  593,  III,  ‘d’,  do  Código  de
Processo  Penal,  nas  hipóteses  em  que  a
decisão do Tribunal do Júri, amparada em
quesito  genérico,  for  considerada  pela
acusação como manifestamente contrária à
prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação
não  determinará  novo  Júri  quando  tiver

Resumo

É  compatível  com  a  soberania  dos
veredictos  do  Tribunal  do  Júri  (CF/1988,
art. 5º, XXXVIII, “c”) a possibilidade de o
Tribunal de Justiça determinar a realização
de  novo  júri  em  sede  de  recurso  de
apelação  deduzida  contra  decisão
absolutória  dos  jurados  —  amparada  no
quesito  genérico (CPP/1941,  art.  483,  III)
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ocorrido a apresentação, constante em Ata,
de tese conducente à clemência ao acusado,
e esta for acolhida pelos jurados, desde que
seja  compatível  com  a  Constituição,  os
precedentes  vinculantes  do  Supremo
Tribunal  Federal  e  com  as  circunstâncias
fáticas apresentadas nos autos.”

—, considerada manifestamente contrária à
prova  dos  autos  (CPP/1941,  art.  593,  III,
“d”).

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 827/2024

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea

RECURSOS REPETITIVOS

Tema

Dosimetria.  Circunstância  judicial.
Recurso  exclusivo  da  defesa.  Valoração
negativa  afastada  pelo  Tribunal.  Redução
proporcional  da  pena-base.  Necessidade.
Mera correção ou reforço de fundamento
de circunstância  desfavorável.  Reformatio
in pejus. Não ocorrência. Tema 1214.
REsp  2.058.971-MG,  Rel.  Ministro
Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por
maioria,  julgado  em  28/8/2024,  DJe
12/9/2024. (Tema 1214).

REsp  2.058.976-MG,  Rel.  Ministro
Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por
maioria,  julgado  em  28/8/2024,  DJe
12/9/2024. (Tema 1214).

REsp  2.058.970-MG,  Rel.  Ministro
Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por
maioria,  julgado  em  28/8/2024,  DJe
12/9/2024. (Tema 1214).

Destaque

É  obrigatória  a  redução  proporcional  da
pena-base  quando  o  Tribunal  de  segunda
instância,  em recurso exclusivo da defesa,
afastar  circunstância  judicial  negativa
reconhecida  na  sentença.  Todavia,  não
implicam  reformatio  in  pejus a  mera
correção  da  classificação  de  um  fato  já
valorado negativamente pela sentença para
enquadrá-lo  como  outra  circunstância
judicial,  nem  o  simples  reforço  de
fundamentação  para  manter  a  valoração
negativa  de  circunstância  já  reputada
desfavorável na sentença.

QUINTA TURMA

Tema

Presunção  de  inocência.  Plenitude  da
defesa.  Dignidade  da  pessoa  humana.

Destaque

É  possível  a  anulação  de  julgamento
realizado  pelo  Tribunal  do  Júri  quando  o
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Violação.  Cerceamento  de  defesa.
Ocorrência. Réu sentado de costas para os
jurados  durante  a  sessão  de  julgamento.
Tribunal  do  júri.  Julgamento.  Anulação.
Possibilidade.
AgRg  no  HC  768.422-SP,  Rel.  Ministra
Daniela  Teixeira,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  10/9/2024,  DJe
13/9/2024.

réu ficar sentado de costas para os jurados
durante a sessão.

Tema

Homicídio  simples  consumado  e  tentado.
Dolo  eventual.  Desígnios  autônomos.
Concurso formal impróprio.
AgRg  no  AREsp  2.521.343-SP,  Rel.
Ministro  Reynaldo  Soares  da  Fonseca,
Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado
em 17/9/2024, DJe 24/9/2024.

Destaque

Os desígnios autônomos que caracterizam o
concurso  formal  impróprio  referem-se  a
qualquer forma de dolo, direto ou eventual.

Tema

Tráfico  de  drogas.  Acordo  de  não
persecução  penal  anterior.  Não
caracterização  de  antecedentes  criminais.
Dedicação  a  atividades  criminosas.  Não
configuração.  Incidência  da  minorante.
Possibilidade.
AgRg  no  HC  895.165-SP,  Rel.  Ministra
Daniela  Teixeira,  Quinta  Turma,  por
unanimidade,  julgado  em  6/8/2024,  DJe
9/8/2024.

Destaque

A confissão do acusado quanto à traficância
em momento anterior, para ser beneficiado
com  a  formalização  de  acordo  de  não
persecução  penal,  não  impede  o
reconhecimento do tráfico privilegiado.

SEXTA TURMA

Tema

Tráfico  de  drogas.  Acordo  de  não
persecução  penal.  Discricionariedade
regrada.  Dever-poder  do  Ministério
Público.  Recusa  em  oferecer  o  ANPP.
Fundamentação  inidônea.  Excesso  de
acusação.  Cabimento  da  minorante.
Recebimento da denúncia. Nulidade. Falta
de interesse de agir. Remessa dos autos ao
Órgão Superior do  Parquet. Indeferimento
do magistrado. Ilegalidade.
REsp 2.038.947-SP, Rel. Ministro Rogerio
Schietti  Cruz,  Sexta  Turma,  por
unanimidade, julgado em 17/9/2024.

Destaque

A  recusa  injustificada  ou  ilegalmente
motivada  do  Ministério  Público  em
oferecer o acordo de não persecução penal
autoriza à rejeição da denúncia, por falta de
interesse de agir  para o exercício da ação
penal.

Tema Destaque
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Progressão especial de regime. Art. 112, §
3º,  V,  da  LEP.  Vedação.  Condenação  por
crimes associativos. Interpretação extensiva
admitida.  Afastamento  da  minorante  do
tráfico. Dedicação a atividades criminosas.
Extensão não admitida.
HC  888.336-SP,  Rel.  Ministro  Sebastião
Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade,
julgado em 13/8/2024, DJe 15/8/2024.

A vedação da progressão especial prevista
no inciso V do § 3º do art. 112 da Lei de
Execução Penal deve se restringir aos casos
em  houve  condenação  por  crime
associativo,  não  servindo  como  óbice  ao
benefício o mero afastamento da minorante
do § 4º do art. 33 da Lei de Drogas.

Tema

Saída  temporária.  Aplicação  retroativa  da
Lei n. 14.843/2024.  Novatio legis in pejus.
Impossibilidade.
HC  932.864-SC,  Rel.  Ministro  Sebastião
Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade,
julgado em 10/9/2024, DJe 13/9/2024.

Destaque

O  §  2º  do  art.  122  da  Lei  de  Execução
Penal,  com  a  redação  da  Lei  n.
14.843/2024,  torna  mais  restritiva  a
execução da pena, restringindo o gozo das
saídas  temporárias  aos  condenados  por
crimes  hediondos  ou  cometido  com
violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa,  não
pode  ser  aplicado  retroativamente  a  fatos
ocorridos antes de sua vigência, em respeito
ao princípio da irretroatividade da lei penal
mais gravosa.

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 828/2024

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea

QUINTA TURMA

Tema

Suspensão  condicional  do  processo.
Importunação  sexual.  Art.  215-A do  CP.
Não  oferecimento  do  benefício  pelo
Ministério Público. Transposição de óbice
previsto para o acordo de não persecução
penal. Impossibilidade. Analogia in malam
partem.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Reynaldo  Soares  da  Fonseca,
Quinta  Turma,  por  unanimidade,  julgado
em 1º/10/2024.

Destaque

Não cabe a utilização de óbice previsto para
o  acordo  de  não  persecução  penal  para
negar  o  oferecimento  da  suspensão
condicional do processo.
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Tema

É  indevida  a  decretação  da  revelia  se  o
magistrado  optou  por  intimar  apenas  o
advogado constituído para a audiência de
instrução e julgamento, sem sequer buscar
localizar  o  acusado  para  realizar  a  sua
intimação  pessoal,  nos  termos  da
legislação processual penal.
AgRg  no  AREsp  2.507.134-DF,  Rel.
Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  10/9/2024,
DJe 17/9/2024.

Destaque

Audiência de instrução e julgamento.  Art.
399 do CPP. Intimação apenas do defensor
constituído.  Ausência  de  tentativa  de
intimação pessoal  do acusado.  Decretação
da revelia. Prejuízo demonstrado. Nulidade.
Ocorrência.

Superior Tribunal de Justiça

Informativo Edição nº 829/2024
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CORTE ESPECIAL

Tema

Inquérito.  Pedido  de  Arquivamento.
Extinção da Punibilidade. Prescrição. Juízo
de  Mérito.  Coisa  Julgada  Material.
Inaplicabilidade  do  art.  18  do  CPP.
Decisão que vincula órgão ministerial.
Inq  1.721-DF,  Rel.  Ministro  Antonio
Carlos  Ferreira,  Corte  Especial,  por
unanimidade, julgado em 2/10/2024.

Destaque

O  requerimento  ministerial  de
arquivamento de inquérito ou procedimento
investigatório  criminal  fundamentado  na
extinção da punibilidade ou atipicidade da
conduta  exige  do  Judiciário  uma  análise
meritória  do  caso,  com  aptidão  para
formação da coisa julgada material com seu
inerente efeito preclusivo, não se aplicando
as  disposições  do  art.  18  do  Código  de
Processo Penal.

QUINTA TURMA

Tema

Estupro  de  vulnerável.  Motorista  de  van
escolar.  Relação  de  poder,  confiança  ou
subordinação  entre  o  agente  e  a  vítima.
Incidência da causa de aumento de pena do
art.  226,  II,  do  Código  Penal.
Possibilidade.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,
por unanimidade, julgado em 8/10/2024.

Destaque

O motorista de van escolar,  ao cometer o
crime  de  estupro  de  vulnerável  contra
criança ou adolescente sob sua vigilância,
está  sujeito  à  causa  de  aumento  de  pena
prevista no art.  226, II,  do Código Penal,
devido  à  sua  posição  de  autoridade  e
garantidor  da  segurança  e  incolumidade
moral das vítimas.
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Tema

Crime  continuado.  Hipótese  não  prevista
no  art.  28-A,  §  2º,  II,  do  Código  de
Processo Penal. Acordo de não persecução
penal. Possibilidade.
AREsp  2.406.856-SP,  Rel.  Ministro
Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por
unanimidade, julgado em 8/10/2024.

Destaque

A  continuidade  delitiva  não  impede  a
celebração  de  acordo  de  não  persecução
penal.

SEXTA TURMA

Tema

Furto qualificado. Denúncia recebida antes
da vigência da Lei n. 13.964/2019. Acordo
de  não  persecução  penal.  Pedido
formulado  antes  do  trânsito  em  julgado.
Possibilidade. Adequação ao entendimento
firmado pelo STF no HC 185.913/DF.
HC 845.533-SC,  Rel.  Ministro  Sebastião
Reis  Júnior,  Sexta  Turma,  por
unanimidade, julgado em 8/10/2024.

Destaque

É cabível  a  celebração  de  acordo  de  não
persecução penal em casos de processos em
andamento quando da entrada em vigência
da Lei n.  13.964/2019,  mesmo se ausente
confissão do réu até aquele momento, desde
que  o  pedido  tenha  sido  feito  antes  do
trânsito em julgado.

Tema

Pecúlio.  Liberação  antecipada.  Aquisição
de produtos  básicos  de  higiene.  Hipótese
prevista  no  art.  29,  §  1º,  c, da  LEP.
Observância da ordem de preferência legal.
Possibilidade  de  levantamento  no
montante adequado.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
8/10/2024, DJe 14/10/2024.

Destaque

É  possível  a  liberação  antecipada  do
pecúlio no montante adequado à aquisição
de  produtos  de  higiene  pessoal  pelo
apenado,  desde  que  inexistam  outros
descontos pendentes, observada a ordem de
preferência prevista no § 1º do art.  29 da
LEP,  e  o  produto  solicitado  não  seja
fornecido  regularmente  pelo
estabelecimento prisional.

Superior Tribunal de Justiça
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Tema

Foro  por  prerrogativa  de  função.
Desembargador. Crime sem relação com o
cargo. Exercício independente das funções
pela  autoridade  detentora  de  foro.
Imparcialidade  do  órgão  julgador.
Competência do STJ.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Antonio  Carlos  Ferreira,  Corte
Especial,  por  unanimidade,  julgado  em
2/10/2024, DJe 8/10/2024.

Destaque

Compete  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça
processar e julgar desembargadores, mesmo
que os fatos imputados não tenham relação
com o exercício do cargo, para garantir  a
imparcialidade.

Tema

Violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher. Suposta prática do delito previsto
no  art.  129,  §  9º,  do  Código  Penal.
Situação  de  clandestinidade.  Autoria.
Relevância da palavra da vítima. Denúncia
recebida.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Antonio  Carlos  Ferreira,  Corte
Especial,  por  unanimidade,  julgado  em
2/10/2024, DJe 8/10/2024.

Destaque

Em casos de violência doméstica e familiar
contra  a  mulher,  a  palavra  da  vítima  tem
especial  relevância,  haja  vista  que  muitos
desses  casos  ocorrem  em  situações  de
clandestinidade.

QUINTA TURMA

Tema

Audiência  de  instrução.  Anterior  oitiva
informal  do  acusado  realizada  pelo
magistrado  no  corredor  do  fórum  sem  a
presença  de  advogado.  Flagrante
ilegalidade.  Violação  do  dever  de
imparcialidade  do  julgador.  Nulidade
absoluta.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministra  Daniela  Teixeira,  Quinta  Turma,
por unanimidade, julgado em 15/10/2024.

Destaque

Verificada  a  atuação  extra  autos  do
magistrado  que  influencia  no  depoimento
do acusado, não se pode cogitar da validade
do ato, nem sequer a pretexto de ausência
de  prejuízo,  visto  que  a  quebra  de
imparcialidade  do  juiz  gera  nulidade
absoluta.

SEXTA TURMA

Tema

Favorecimento  à  prostituição  de
adolescentes.  Art.  218-B,  §  2º,  I,  do
Código  Penal.  Vítimas  atuantes  na
prostituição  e  cientes  dessa  condição.
Irrelevância para a tipicidade da conduta.

Destaque

O fato de a vítima, menor de 18 e maior de
14 anos de idade, atuar na prostituição e ter
conhecimento dessa condição é irrelevante
para  a  configuração  do  crime  de
favorecimento  à  prostituição  de
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Critério  etário  atendido  e  demais
elementos  constitutivos  do  crime
demonstrados.
Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.
Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Sexta
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
20/8/2024, DJe 28/8/2024.

adolescentes (art. 218-B, § 2º, I, do Código
Penal).

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
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PORTE DE ATÉ 40 GRAMAS DE  CANNABIS SATIVA –  ÔNUS DA ACUSAÇÃO
COMPROVAR A TRAFICÂNCIA.

EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS.  PROVA
INSUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. TEMA 506 DO STF. PRESUNÇÃO DE QUE
A  DROGA  APREENDIDA  ERA  DESTINADA  AO  CONSUMO  PESSOAL  NÃO
AFASTADA.  ÔNUS  DA  ACUSAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA
IMPUTADA  AO  RÉU  PARA  PORTE  DE DROGAS PARA  CONSUMO  PESSOAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1.  De  acordo  com  o  atual  entendimento  exarado  pela  Suprema  Corte,  em  precedente
vinculante (Tema 506),  é  presumida a  condição de usuário de drogas  do agente que for
flagrado adquirindo, guardando, tendo em depósito, transportando ou trazendo consigo, até
40 gramas de maconha ou seis plantas-fêmeas, cabendo à Autoridade Policial, por ocasião da
prisão, expor as justificativas que levam ao afastamento desta presunção, sendo vedada a
alusão a critérios subjetivos arbitrários.

2. Da leitura dos autos, infere-se que a acusação não produziu provas suficientes, sob o crivo
do contraditório, desincumbindo de seu ônus de trazer para os autos elementos seguros a
comprovar, satisfatoriamente, que a substância apreendida em poder do réu (11 gramas de
maconha) tinha destinação mercantil, apta, portanto, a afastar a presunção de sua condição
de mero usuário de drogas.

3. Não havendo, portanto, prova segura para embasar o édito condenatório, deve-se aplicar o
princípio in dubio pro reo em benefício do réu, sendo imperiosa a desclassificação do crime
de tráfico de drogas para o de porte ilegal de drogas para uso próprio, conduta esta prevista
no artigo 28 da Lei nº 11.343/06.

4. Recurso conhecido, porém, improvido, nos termos do voto prolatado.

(TJTO, Apelação Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO),
0020222-36.2016.8.27.2706, Rel. ADOLFO AMARO MENDES, julgado em 10/09/2024,
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juntado aos autos em 19/09/2024 13:51:28) 

PORTE  DE  ARMA  BRANCA.  AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.
ATIPICIDADE DA CONDUTA.

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. PORTE DE ARMA
BRANCA.  NORMA  PENAL  EM  BRANCO.  ART.  19  DO  DECRETO-LEI   Nº
3.688/1941.  PLEITO  MINISTERIAL  DE  CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.  CONDUTA  ATÍPICA.  RECURSO
IMPROVIDO.
1. A contravenção penal prevista no art.  19 do Decreto-Lei n. 3.688/41 (porte de arma
branca) consubstancia norma penal em branco de modo que para que tenha caráter cogente
em relação aos indivíduos exige-se regulamentação pela autoridade competente, sem qual a
norma resta paralisada.
2. No Estado Democrático de Direito não é razoável responsabilizar penalmente aquele que
traz consigo arma branca, uma vez que a aludida permissão ou proibição para o porte não
foi regulamentada por lei, de modo que, tratando-se de tipo penal incriminador, impossível
desconsiderar a garantia da anterioridade da Lei Penal e estrita legalidade insculpidas no
artigo  5º,  incisos  II  e  XXXIX,  da  Constituição  da  República.
3. Recurso conhecido e negado provimento.

(TJTO, Apelação Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO),
0001055-81.2022.8.27.2719, Rel. ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE, julgado
em 06/08/2024, juntado aos autos em 16/08/2024 17:09:24) 

SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA  COM  BASE  NO  QUESITO  GENÉRICO.
CLEMÊNCIA. SOBERANIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. 

EMENTA
APELAÇÃO  CRIMINAL  -  RECURSO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  CONTRA
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA POR CLEMÊNCIA - VEREDICTO DO TRIBUNAL DO
JÚRI - QUESITO GENÉRICO - SOBERANIA DAS DECISÕES DO CONSELHO DE
SENTENÇA.
1. O legislador,  ao fazer a mudança dos quesitos prevista na Lei nº 11.689 de 2008,
introduziu o quesito genérico, no qual o jurado pode absolver o réu, mesmo essa decisão
sendo contrária a prova dos autos, permitindo assim a absolvição genérica, que poderá
ocorrer inclusive por clemência.
2. A interpretação sistemática do aludido dispositivo do CPP (Art. 483, III) conduz um
entendimento de que se a absolvição derivou da afirmação do quesito genérico, e é este o
caso dos autos, não há que se questionar fatos, provas ou fundamentos jurídicos e, por
conseguinte, não há espaço para impugnação recursal.
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3. Recurso NÃO PROVIDO.

(TJTO,  Apelação  Criminal  (PROCESSO  ORIGINÁRIO  EM  MEIO
ELETRÔNICO), 0012918-78.2019.8.27.2706, Rel. MAYSA VENDRAMINI ROSAL,
julgado em 13/09/2022, juntado aos autos em 13/09/2022 17:40:59) 
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